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ATA DA 64ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 
 
 
Ao vinte e três dias do mês de novembro de 2016, às 19h00, na sede da 
Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas – Emdec, localizada a Rua 
Dr. Salles Oliveira, nº 1028, Vila Industrial, Campinas, Estado de São Paulo 
reuniram-se os Conselheiros do CMTT para 63ª Reunião Ordinária, tendo como 
pauta; aprovação da Ata da 63ª Reunião, Aprovação das respostas referentes 
aos questionamentos do Ministério Publico e  informes gerais. 

 
Compôs a mesa,  o Sr. Humberto de Alencar presidente do CMTT e o Sr. Walter 
Rocha de Oliveira da Comissão Executiva. Iniciado os trabalhos as 19h20 horas, 
com o número de participantes presentes e dando prioridade na seqüência 
proposta pela pauta do dia, O Sr. Humberto submeteu a aprovação, a Ata da 63º 
Reunião a qual foi aprovada por unanimidade. Ainda com a palavra o mesmo 
informou, que foram respondidos os questionamentos realizados pelo Ministério 
Publico, através da comissão constituída na 62ª Reunião Ordinária. 
 
Com a palavra, o Sr. Juarez ratifica as recomendações e considerações do 
Ministério Publico e solicita da Emdec comprometimento para seu cumprimento. 
 
Dando continuidade o conselheiro Walther questionou qual será a posição da 
Emdec quanto ao atendimento das recomendações do Ministério Publico, sendo 
esclarecido pelo Dr. Paulo Giglio que já foi realizado documento de resposta pelo 
departamento jurídico da Emdec, o qual foi protocolado junto ao Ministério 
Publico. 
 
Com a palavra o Sr. Humberto explanou, sobre como foi realizada a elaboração 
das respostas,  em conjunto com a comissão, formada pelos conselheiros Sr. 
Juarez, Sr. Walther e Reginaldo Paiva. Foi realizado aos presentes  a leitura das 
perguntas e respostas, que submetidas ao plenário, foi aprovada com algumas 
ressalvas, passando a ter a seguinte redação: 
 
 

1) Por qual razão é a EMDEC, e não ele, que está planejando e organizando a 

Conferência Municipal de Transportes Públicos? 

 
R. Conforme o Decreto nº 11.833/03 o papel da Emdec  é de dar apoio e 
suporte a realização das pré conferências e conferências do Conselho. 
Cabe ao CMTT a organização e planejamento das mesmas. Outrossim, o  
Conselho não dispõe de recursos financeiros para montagem da estrutura 
do evento, razão essa que a Emdec apoia no que tange a fornecimento de 
recursos e montagem de estrutura.  

 
2) O Regimento Interno do Conselho vem sendo devidamente aplicado? 

Justifique. 
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R.  Não está sendo devidamente aplicado, em razão de vários fatores entre 
eles citamos a não aplicabilidade  de advertências quanto a falta de 
assiduidade dos Conselheiros bem como substituições dos mesmos.   
 

3) O Conselho vem se reunindo periodicamente conforme exige a sua 

normativa interna? 

 
R. No ano de 2016 o Conselho se reúne periodicamente conforme seu 
regimento, no entanto foi enfatizado que precisa ser melhorada a proposta 
de pautas e participação de todos, bem  como a realização das reuniões 
das comissões regionais, conforme art. 8º da Lei 11.833/03 
 
 

4) Consta das atas das reuniões as solicitações de pautas feitas por 

Conselheiros, que não foram deferidas, com a sua justificativa? Se não, 

por qual razão isso não acontece? 

 
R.  Sim, mas nem sempre as solicitações são atendidas ou justificadas. O 
ideal seria   que em todas as reuniões ordinárias fossem apresentadas 
pautas para  as próximas reuniões e deliberação de todos. Caso haja 
pautas com necessidade de tratamento urgente, essas serão tratadas em 
reuniões extraordinárias. 
 

5) Os Conselheiros comparecem regularmente às sessões? Como se dá o 

controle de faltas? 

 
R. Na sua maioria sim.  O controle é realizado através de lista de presença 
impressa e disponibilizada aos presentes no dia da reunião.  
 

6) Já foram constituídas Comissões Temáticas para tratar dos diferentes 

temas atinentes às políticas públicas que são tratadas pelo Conselho de 

forma mais especializada e célere, como por exemplo, comissão para 

tratar da legislação, comissão para cuidar do fundo, comissão para tratar 

do contrato de concessão de transporte publico, dentre várias outras? Por 

qual razão? 

 
R. Sim, houve apenas uma descontinuidade das ações pertinentes.  A 
comissão enfatiza que há uma necessidade premente de se estabelecer a 
comissão técnica de concessão de transporte público uma vez que a 
concessão já esta sendo discutida pelo Poder Publico.  Ressalvam ainda 
que as comissões devem ser reestruturadas , constituídas e formalizadas 
para dar continuidade e celeridade nas discussões pertinentes a política 
publica de trânsito e transporte.  
 

7) O Conselho conta com canais de comunicação com a sociedade e com a 

comunidade acadêmica, para a identificação e a solução de demandas que 

lhe serão apresentadas? 
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R. Não de forma estruturada e sistêmica, atualmente são realizadas 
divulgações através do canal de comunicação disposto no endereço 
eletrônico http://www.emdec.com.br/eficiente/sites/portalemdec/pt-br/site.php?secao=CMTT 

e que precisa ser melhor divulgado.  Existe dentro do Conselho 
representantes da comunidade academica e sociedade. 
 
 

8) O Conselho tem conseguido facilmente informações do Poder Publico para 

o exercício de suas funções e como este acesso às informações pode ser 

melhorado. 

 
R. Não facilmente. Há uma dificuldade do Poder Publico em reconhecer o 
Conselho como órgão deliberativo, dando como exemplo a discussão sobre 
o aumento das tarifas do transporte público. Poderá ser melhorado através 
da aplicação das recomendações do Ministério Publico do Estado de São 
Paulo junto a Emdec. 
 

9) O Conselho já construiu o seu plano de trabalho sua pauta, a sua agenda, 

para o período do mandato dos Conselheiros, e vem atuando para 

concretizar o seu planejamento interno? 

 
R.  Para o ano de 2017, ainda não. Há uma pactuação de agenda e 
discussões pertinentes à política publica de trânsito e transporte, que foi 
discutida em conjunto com a presidência da Emdec (anexo). No ano de 
2016 houve algumas mudanças no que tange a atuação do Conselho em 
concretizar seu planejamento interno, no entanto será montada uma 
comissão para discutir o plano de trabalho do ano de 2017. 
 

10) O Conselho conta com recursos materiais e humanos para o exercício de 

suas funções? 

 
R. A Emdec disponibiliza os recursos materiais e humanos para realização 
das reuniões (exceto das comissões regionais).O Conselho, não dispõe de 
recursos próprios para suas finalidades. 
 

11) Como está o pleito do Conselho por uma sede própria?  

 

R. O Conselho, até o presente momento, não recebeu por parte da Emdec, 
nenhuma posição quanto a disponibilização do espaço e destinação do 
recurso referente ao Inquérito Civil nº 439/15-SP. 
 

12) O Conselho consegue publicar as suas decisões na Imprensa Oficial, sem 

qualquer ingerência do Poder Público?  

 

R. Não só houve às publicações sobre os editais de convocação para as pré 
conferencias municipais. Há uma necessidade de divulgar junto a 
sociedade as atas de reuniões, pautas e encaminhamentos.  
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13) O Conselho conta com um sítio eletrônico periódica e devidamente 

atualizado, para divulgar o seu trabalho e informar a sociedade civil?  

 

R. Com um sitio eletrônico próprio não. Atualmente as informações do 

CMTT, bem como as atas de reunião são divulgadas no site da Emdec no 

endereço http://www.emdec.com.br/eficiente/sites/portalemdec/pt-br/site.php?secao=CMTT 

 
14) Como é feita a previsão orçamentária para o funcionamento do Conselho 

e qual o grau de ingerência do Poder Publico na previsão e na execução 

orçamentária?  

 

R. Atualmente não existe nenhuma previsão orçamentária especifica para 
o seu funcionamento. 
 

15) Após 30 (trinta) dias de observação, é possível dizer que a EMDEC está 

cumprindo a recomendação do Ministério Público acima deduzida?  

 

R. Na última reunião ordinária, todos os conselheiros receberam o 
documento com as recomendações do Ministério Publico, para que 
avaliassem os procedimentos por parte da Emdec. Foi constituída nessa 
reunião, uma comissão para analise e apresentação de sugestões para 
discussão e aprovação na reunião de 23/11/2016. 

 
 
Dando seqüência a pauta do dia, foi realizado as deliberações sobre os assuntos 
gerais, que com a palavra, o Conselheiro José Luis, morador do bairro Parque 
Eldorado dos Carajás, reclama e pede providencias da Emdec quanto a 
implantação de sinalização viária no bairro. 
 
Por fim foi sugerido pelos presentes a realização de uma reunião para deliberar 
sobre as substituições dos representantes do setor publico, que não se 
apresentam assíduos, junto as reuniões do Conselho.  
 


